LEI Nº 3.690/94

AUTORIZA PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO A ATAÍDE PEREIRA DA FONSECA                                                         

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a indenizar o Sr. Ataíde Pereira da Fonseca com a quantia de CR$ 13.510.000,00 ( treze milhões,quinhentos e dez mil cruzeiros reais) pela desapropriação que se lhe fez, com base no Decreto nº 482, de 26/09/1980, do imóvel de sua propriedade, com a área de 716,12m² (setecentos e dezesseis metros e doze centímetros quadrados), situado na confluência das ruas Estrela do Sul e Major Gote, nesta cidade, procedente dos documentos registrados sob os nºs. 1.898 e 1.699, ambos do Livro 2 – C do Cartório local de Registro de Imóveis, terreno esse destinado à abertura da rua Toizinho Amâncio, projetada sobre as obras de canalização do “Córrego da Cadeia”.


Art.2º Para atendimento ao que dispõe o artigo anterior, fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir o correspondente crédito especial, podendo, para tanto, utilizar como fonte de recursos a anulação total ou  parcial de dotação do Orçamento Municipal vigente.


Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    


Art. 4º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de abril de  1994.


EDUARDO CUSTÓDIO AMARAL GONTIJO MAIA – PREFEITO MUNICIPAL
